
INDICAÇÃO Nº    1271

, DE 2011

 INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente, que elabore estudos visando a liberação de recursos para a construção de barracões destinados a reciclagem do lixo que é coletado na cidade de Piraju. 

JUSTIFICATIVA

O lixo vem se constituindo num dos maiores problemas deste século. A grande maioria dos estados brasileiros tem envidado esforços na busca de uma solução sustentável e corretamente ecológica, visando minimizar o ônus ambiental que lixões e aterros mal cuidados proporcionam.
Nessa linha, Piraju vem desenvolvendo, há alguns anos, juntamente com a Associação dos Catadores da cidade, um trabalho de conscientização e coleta de lixo reciclável.

Esse projeto está sendo desenvolvido  próximo ao aterro sanitário, num barracão que não oferece as mínimas condições de segurança aos catadores, pelo fato de ser muito pequeno e não contar com cobertura.

Além do barracão reservado a parte da reciclagem, o projeto contempla a construção de um outro que será destinado para estocagem de pneus inservíveis, recolhidos ou recebidos das borracharias da cidade.

Certamente, sendo atendido em seu pleito, e contanto com os recursos financeiros, necessários para a construção desses barracões, cuja totalidade importa R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), o município estará dando um grande passo para minimizar o problema do lixo e do desemprego, flagelo que castiga a grande maioria dos municípios brasileiros. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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